
Portaria-CREFITO-7 nº 62/2026

 
Dispõe sobre alteração do art. 4º, incluindo seu parágrafo único, da Portaria CREFITO-7 nº 08/2025. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO - CREFITO-7, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975 e pela Resolução CREFITO-7 nº 35/2025,

RESOLVE:

Art. 1º.  O art. 4º, incluindo seu parágrafo único, da Portaria CREFITO-7 nº 08, de 13 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 4º A destina dos empregos em comissaõ regulamentados pela presente Portaria deverá observar as regras e orientações estabelecidas pelo
Tribunal de Contas da União (TCU), aplicáveis aos Conselhos de Fiscalização Profissional.

Parágrafo único: O preenchimento dos empregos em comissão deverá atender aos limites e critérios fixados pelo TCU, especialmente no que se
refere à proporcionalidade para empregados efetivos do CREFITO-7 e/ou da Administração Pública direta/indireta, Sociedade de Economia Mista, ou Empresas
Públicas, nas três esferas de Governo de qualquer dos Poderes da União, Estados e Municípios."

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

 

Salvador, data indicada na assinatura eletrônica.

 

Rodrigo Medina Vasconcelos Lago
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Medina Vasconcelos Lago , Presidente, em 20/05/2026, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.coffito.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0367358 e o código CRC 89934D5D.
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